
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

PROJETO DE LEI N'Ü 1 O 1 /.2 O 1 3

Declara de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO·
RODOLFO TEOFILO. .

A CÂMA A MUNICIPAL DE fORTALEZA APROVA:

ArL1° Fi declarada de utilidade públiéa a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
RODOlFO TEOFllO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com
sede' e foro cidade de Fortaleza. '

,/ Art. 2° ~s lei entrará em vigor na data de' sua publicação oficial, revogadas as
disposições em contrário. . . .

DEPART MENTO LEGISLATIVO EM 15" DE <l{ t<~fO

VER. RONIVALDO MAlA
PARTIDO DOS TRABALHADORES - CE

DEPTO. lEGISLATlVO
RECEBIDO

ompson Bulcão, 830 -lucia':l0' Cavalcante - Fone: (85) ~~ .
Caixa Pósta12671'- CEP: 60810460 - Fortaleza - Ce . ~

• " ,. J J



CÂMARA MUNICIPAL DE fORTALEZA

OCIAÇÃO DE MOf'tADORESDO RODOLFO TEOFILO é uma enttdade
f civil sem fin lucrativos, com sede e foro· no município de Fortaleza. Tal associaÇão

tem como o jetivo primordial encaminhar as reivindicações dos moradores do bairro
as autorida s governamentais para as devidas ~oluçõ~s.

,Porta to, por entender a pertinência e coerência do reconhecimento da
utnidade .pu lica da instituição filantrópica em tela, solicito aos meus pares a
aRrovação d sta ·propositura. .

VER. RONIVALDO MAlA
PARTIDO DOS TRABALHADORES - CE

Rua Dr. ompson Bulcão, 830 - LucianoCavalcante - Fone: (85) 3444-8408
. Caixa Postal,2671 - CEP: 60810-460 - Fort~leza - Ce



CÂMARA MUNICIPAL DE

FORTALEZA
DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À TRAMITAÇÃO DE INICIATIVA DE

ÃO DE TíTULO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL.

LEGISLAÇÃO RELACIONADA:
Lei n° 10406/2002 (Código Civil),
Lei nO5869/1973 (Código do Processo Civil),
Lei MuniCipal nO 7 370 de 18 de Junho de 1993 e
Resolução nO 1 569 de 25 de outubro de 2005

Re ebemos da assessoria do nobre vereador Ronivaldo Mala (PT), EM ANEXO ()~~
document s necessários á tramitação de iniciativa de concessão de Titulo de Utlllcjadc
Pública. n s termos da Lei MuniCipal nO7 370 de 18 de Junho de 1993 tendo sido recy.,(rvj()
neste dep rtamento sob o nO0101/2013, processo contendo 32 folhas numeradas

DOC D DOCUMENTAÇÃO Apresentação Fls.

001 P rsonalidade Jurídica (Regularidade) SIM 5

002 Es atuto Social Registrado SIM 69
003 Eleição Diretoria em Vigor SIM 10n

004 neldade Diretoria - Art. 13 (6 membros) NÃO NT 01
--_._--,.--

005 At stado funcionamento dos dois (2) últimos anos NÃO
006 Re atório das Atividades de 2011 NÃO NT 02

007 Re atório das Atividades de 2012 NÃO I
I
I----'1

008 Ba ancete 2011 (opcional) SIM 22 2·1

009 Ba ncete 2012 (opcional) SIM 25 ;1(3

010 Ilcação Balanço 2011 (obrigatório) NÃO

~-~j011 Ilcação Balanço 2012 (obrigatório) NÃO
012 tação Sub Pública. se recebida Não Informado ..

ersonalldade Juridlca

Não remu ração da diretoria

ente certidão do Tesoureiro Geral e da Secretaria Geral
tÓrlO apresentado não especifica datas

FrancIsco Alcântara de Oliveira
DIRETOR LEGISLA T1VO

I~Ud 1)1' IholllpSOIl HulciJO. iUO l'ill.lIOIllIO 1{lhclfo i'<J1I1: (WI)jFli,-iUOIJ
CillXd 1'0s1.di )(j71 CI'I': flOi! 1IHflO I-cll'ldl(;/il CCdlil
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Confira os dados d Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualiza ão cadastra!.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUrvlERO DE INSCRiÇÃO

07.808.678/0001-44
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

NOME EMPRES~RIAL

ASSOCIACAO DE ORADORES DO RODOLFO TEOFILO

CÓDIGO E DESCRIÇAo'O ATIVlDI\DE ECON()MICA PRINCIPAl.
94.30-8-00· Atlvlda as de associações de dofesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO D I'<rW1DADES ECONÓMICAS SECUND,sJ{IA')

94.93-6-00 - Ativida es de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Ativida es associativas não especifica das anteriormente

CÓDIGO E DESCfllÇAo D NA:n.lREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIAC PRIVADA

I COMPLEMENTO

L ~

LOGRADOURO

AV GONCALVES DI

~
~

CEP
60.431-140

BAlRRO/DISTElITO

RODOLFO TEOFILO

SIlUAçAO CADASTHN..

ATIVA '
DA1)\ DA SITUAÇÃO C/IDASTHAI..

14/0212004

_._._--_._-_ .._~~~

Emitido no dia 24/0 /2013 às 16:06:12 (data e hora de Brasília).
Voltar

. A RFB agradece ( sua visita. Para informações sobre política de privacidade c uso, .çLim.!~lmÚ.
6t~!DJjz:ç....::;.~I.!1....12Úgi.l.l )
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ARTIGO 1° - A ASS CIAÇÃO 'DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO, é uma pessoa jurídica
de direito privado, se fins lucrativos, de duração indeterminada, com sede própria no Bairro Rodolfo
Teófilo á Avenida Go çalves Dias n° 449, Município de Fortaleza - CE, tendo registrado seu estatuto
social, no Cartório Pe gentino Maia no livro A-4, ás fls. 184/185, sob o número de 967 em 19 de julho
de 1985, que tem por finalidade 'primordial encaminhar as reivindicações dos moradores do Bairro ás
autoridades governar entais para as devidas soluções.

PARÁGRAFO ÚN.I O: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO estabelecerá
vinculos de solidarie ade e amizade com entidades afins, sindicatos de trabalhadores e demais
organizações popular s e democráticas.

ARTIGO 2° - Compe e á ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO:
I - lutar por so uções dos' problemas de água, luz, calçamento, coleta do lixo, rede de esgoto,
limpeza das ru s, educação lazer, moradia, transportes coletivos, etc.;
11 - lutar pela plantação de uma Política Habitacional, Salarial, Educacional, Cultural e de
Saúde voltada ara o atendimento das necessidades da população:
11I - promover em conjunto com moradores a luta contra a carestia e pelas melhorias das
condições de v da do povo brasileiro;
IV - desenvolv r a conscíentização e participação dos associados nos problemas, soluções e
decisões, cont buindo para a formação e fortalecimento das legítimas lideranças do bairro;
V - promover tividades artísticas, culturais, desportistas, diversões de modo a contribuir para
o desenvolvim nto cultural e social da população. Na educação pretende promover, em forma
de creche de' m á três anos de idade e pré-escola, o cuidado e a educação dos filhos de
mães trabalha oras e não trabalhadoras, conforme o direito da· criança a lei de diretrizes e
bases (LDB), prestar ser\.{iços em todos os níveis de educação formal de acordo com as
normas curricu ares educacionais.
VI - promov encontros, palestras, reuniões, debates, cursos acerca de assuntos do
interesse dos oradores.

ARTIGO 3° - A ASS CIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO lutará ainda:
.. I - pela ampla iberdade de expressão, organização e participação nas decisões do País; (f'

11 - pela defes das riquezas do nosso país; ,
11I - por terra p ra quem nela mora e trabalha; .
IV - contra tod discriminação de raça, sexo, ideologia, religião e política;
V - contra qua uer abuso de poder praticado contra o povo.

ARTIGO 4° - A A OCIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TE;ÓFILO é constituída pelo
conjunto dos morado es do referido Bairro associados sem qualquer tipo de discriminação de: sexo,
raça, religião, partido olítico, etc.

PARÁGRAFO ÚNI O: A filiação á ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO, RODOLFO TEÓFILO
poderá ser feita por onvite ou espontaneamente, desde que o novo associado seja morador do
Bairro, preencha fich de admissão e esteja de acordo com os Estatutos programas de luta da
mesma.

~

ARTIGO 5° - DOS D REITOS DOS ASSOCIADOS;
, I - votar e ser .votado para qualquer cargo eietivo da AS..SOCIAÇ.ÃO DE MORAD~.S S 9O,Ü

ROOOLFO TE FILO, conforme parágrafo segundo. {j / cf!I2---. ~
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/ .. -fls. 02-
/. 11- apresenta moções, notas de esclarecimento, repúdio, propostas, apoio e reivindicações a

. diretoria da A ociação.
11I- gozar dos benefícios assistenciais controlados pela Associação;
IV - requerer a convocação de reunião extraordinária da diretoria ou Assembléia Geral,
respeitando o isposto neste Estatuto para convocação.

PARÁGRAFO 1°: enhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe
tenha sido legitima ente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na Lei ou· no
Estatuto.

PARÁGRAFO 2°: eleitor todo associado, que na data da eleição tiver 6 meses de associado,
estiver quite regula ente com as mensalidades e participado das atividades da Associação
registradas em livro e .presença. ,. ""~.•,..•."'f'i "I'/;L O' .- P" "I''', •.~~ JIJ';'-íl~I,,,,,lI:jI l.t'~II.,I,- .• ·l" I_ ,'-ti ~""...,vf\·"" I\.VI

~~0~·.'·~:·~·:·~;;:-.i) ;~tro r•.1ic{c1H'.l~do
ARTIGO 6° - DOS EVERES DOS ASSOCIADOS; :~,!o'~··l\!·~d ".9 1!44.

, I - zelar pelo b m nome da Associação; _." :'i I:::
11- respeitar o estatutos e demais regimentos da Associação;
11I- trabalhar elos objetivos da Associação, conforme disposto neste Estatuto;
IV - pagar a c ntribuição :fixada pela Assembléia Geral para a manutenção da Associação;
V - participar as reuniões e promoções da Associação.

PARÁGRAFO 1°: s associados não respondem individual solidária ou subsidiariamente pelas
obrigações e encarg s da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO, nem pelos
atos praticados pela iretoria.

PARÁGRAFO 2°: cam excluídos do quadro de associados, os sócios que deixarem de participar
das atividades da ass ciação e pagar as mensalidades por 6 meses seguidos.

PARÁGRAFO 3°: P dendo o associado excluído do quadro de associado por falta de participação
e de pagamento, pedi reingresso na condição de associado novo.

PARÁGRAFO 4°: ica excluído do quadro de associados, o sócio que tenha causado dano
~ financeiro, patrimonia ou não tenh~ prestado contas, quando do exe~cicioem cargo de direção.

~ CAPITULO 11I- DA ORGANIZACAO

ARTIGO 7° - A ASS CIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO exercera suas funções,
direitos e poderes atr vés da Assembléia Geral e da Diretoria.

ARTIGO 8° - A A EMBLÉIA GERAL é o Órgão máximo de decisão e poder soberano da
Associação. Compõe- e de todos os associados, em pleno uso e gozo dos seus direitos, sendo de
sua competência priv tiva:

I - eleger os m mbros da Diretoria e do Conselho fiscal; ~
11- cassar man ato de qúalqüer membro da Diretoria e do Conselho Fiscal:
11I- apreciar, a rovar ou rejeitar a prestação de contas apresentada pela Diretoria;
IV - alterar o e atuto; .
V - deliberar so re todo e qualquer assunto de interesse da Associação;
VI - reunir-se ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que for
devidamente c vocada.

§1° - Para as deliber ções a que se referem os incisos 11e IV é exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes á assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um

.~". terço nas convocaçõe seguintes. . úiY-.. . t~olOot~'$\
~

./ (1/<, ....•. 'it ,".~ I'~
'. <t Fls. c;r~ ~,

. ~ ~I
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/
//' §2° - A Assembléia eral extraordinária poderá ser convocada pelo presidente, pela maioria da

Diretoria, pelo Consel o fiscal conforme disposto no artigo 240 do,prf??~Ql~.Epta ut~ 0Y,.p'o~1/~IÁu~,.
quinto) dos associado , com antecedência mínima de 10 (dez) dias_~.~:.,..~,';:·'.~·~~·'ti /1 .AoJ PE:\,I~Uf.I.•,.~UI\.·tef\,,)

"I'~,,;,";l"':''':i' '.~C:1::;t10f•.licrcíi:m;::co
~J , tl'.l ...•\. ", t ..,

dará por meio de Edital afixado na Sede da~~~.dçj~ ,_1'~"'g:;1I414!

ARTIGO 9° - O quor m para realização da Assembléia geral, em primeira convocação é de metade
mais 01 (um) dos a sociados. Em segunda convocação com qualquer número, ressalvado o
disposto no parágrafo rimeiro do artigo anterior.

ARTIGO 10° - A D etoria é: o órgão executivo que dirigirá, conforme o Estatuto, diretrizes e
programas aprovados ela Assembléia Geral, os trabalhos da Associação de moradores.

ARTIGO 110 -'A Dir toria reunir-se-á ordinariamente, no mínimo uma vez por mês, em dia e hora
que serão fixados pios seus. membros, para tratar das atividades da Associação e distribuir
responsabilidades.

ARTIGO 12° - A Dire oria será eleita com prazo de mandato de 02 (dois) anos, sendo que, nenhum
de seus membros po erá ser re,eleito por mais de dois mandatos, e os seus cargos serão exercidos
s~m remuneração fin ceira.

PARÁGRAFO ÚNI O - A entidade não remunera os membros da diretoria, não visa distribuição
, ,

de lucros ou dividend s aos seus participantes. A instituição aplicará suas rendas, seus recursos e
eventual resultado o eracional integralmente na manutenção e no desenvolvimento de seus
objetivos institucionai . '

ARTIGO 13° - A Dir toria será composta por um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário
G~ral, um primeiro S cretário, um Tesoureiro geral, um primeiro Tesoureiro, e um Conselho Fiscal
composto de (03) três membros ativos.

§ 10
- Dos membros a ivos do Conselho Fiscal será escolhido um para presidir o referido Conselho e

vo ar nas reuniões da Diretoria da Associação de Moradores.

o _ A Diretoria n meará a seu critério comissões auxiliares: Habitação, Mulher,
ulgação e imprens ,Educação e cultura, Esporte e lazer e de saúde.

CAPíTULO IV - DA COMPETÊNCIA

promoç~

ARTIG014° - Á Dire oria compete: Dirigir a Associação em busca de s~us fins, reivindicando junto
ás autoridades, os enefícios necessários, podendo para tal, firmar contratos e estabelecer
cqnvênios com entida es públicas ou particulares.

ARTIGO 15° - Com ete ao Presidente: representar a Associação junto aos Órgãos e autoridades
competentes ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, convocar e presidir reuniões e
Assembléia Geral, c ordenar ós trabalhos, assinar correspondência ou outros documentos da
Associação e emitir eques necessários para o bom funcionamento da instituição conjuntamente
com o Tesouro Geral;

ARTIGO 16° - Com ete ao Primeiro Vice-Presidente: auxiliar e substituir o Presidente em suas
funções, em caso de, alta ou impedimento, e exercer atribuições e tarefas que lhe forem apontadas

ela Diretoria;, ~

Y' ~t @/' . l~+V'~~~i;;
lJ!jJIJ.,.~Ji Fls.OO.8 t.~'~#
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,/ ARTIGO 17° -
: reuniões da Diret

sociais mantendo

R:"\::",1' .~':;~:.;'.~;
~ :.;,. ~. .~ ,".

ompete ao $ecretário Geral: Redigir e assi~;-;~'i~:' o Pre ~:1a~ ~tas das
ia e Assembléia Geral: supervisionar os serviços administrativos; guardar os livros
udo atualizado e organizado; zelar pelos bens patrimoniais da Associação.

ARTIGO 18° - C mpete ao Primeiro Secretário: auxiliar o Secretário Geral em suas atribuições e
, tarefas e substituí- o em caso' de ausência ou impedimento.

ARTIGO 19° - C mpete ao Tesoureiro Geral: Manter organizado o serviço da Tesouraria; preparar
e apresentar bala ços nas Assembléias Gerais, bem como as prestações de contas; assinar os

. cheques com o' residente;: receber as contribuições dos associados e outras doações feitas;
'.depositar e movim ntar a conta bancária.

ARTIGO 200.- C mpete ao Primeiro Tesoureiro: auxiliar o Tesoureiro Geral em suas atribuições e
tarefas e substituí-I em caso de ausência ou impedimento.

ARTIGO 21° - mpete ao Conselho Fiscal: fiscalizar as atribuições da Diretoria, bem como
incentivar os mora ores e diretores no cumprimento de tarefas decididas em Assembléias; fiscalizar
as despesas rela 'onadas p.ela Diretoria; convocar a Diretoria para apresentar a Prestação de
Contas; aprovar ou rejeitar a prestação de contas apresentada pela Diretoria; convocar a Assembléia

.Geral sempre que ouver dúvidas fundadas sobre as despesas apresentadas pela Diretoria, ou que
esta mesma mani ste má vontade em prestar ao Conselho Fiscal os esclarecimentos devidos;
ampliar juntamente com a Diretoria a ação da Associação ao nível do Bairro para que todos os

.moradores dela pa icipem.

CAPíTULO V - DOS RECURSOS DA ENTIDADE

.ARTIG022° - O fundos de dotações patrimoniais da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO
RODOLFO TEÓFIL provlrao:

1- dà mensa idade dos associados;
/I - de doaçõ s de qualquer natureza, desde que o doador assine um termo de doação e não'
exija nada e troca;
11I - de verba de organismos assistenciais públicos ou privados; f!
IV - Da rend de promoções executadas nos diversos departamentos;
V - de subve ções adquiridas dos poderes públicos, municipais, estaduais ou federais. .

ARTIGO 23° - As rrecadações da Associação sejam de qualquer natureza serão depositadas no
Banco e sua movi entação será efetuada através de cheques assinados conjuntamente pelo
Presidente e pelo T soureiro.

ARTIGO 24° - A Diretoria prestará contas de suas atividades, inclusive financeiras, nas
Assembléias Gerais.

CAPíTULO VI - DAS PENALIDADES,

ARTIGO 25° - os m mbros da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO estarão
sujeitos ás seguintes penalidades impostas pelo Conselho Fiscal:
I - ADVERTÊNCIA: uando fizerem uso do cargo que ocupam para seu próprio benefício;
!I - SUSPENSÃO: q ando reincidirem na falta acima citada;
11I - .EXCLUSÃO: q ando reincidirem pela segunda vez na falta acima citada, devendo haver a .
devida comprovação.

ssociado só é admissivel havendo justa causa, sendo reconhecida
deliberação fundamentada pelo Conselho Fiscal. _ d1Iíf}

Y1~.
\

§ 1° - A exclusão do
~ de motivos graves, e



§: 2° - da decisão do rgão que, de conformidade com
sempre recur,so á Asse bléia Geral.

CAPíTUL VII - DAS DISPOSI ÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ARTIGO 26° - A Diret ria organizará estrutural e administrativamente a Associação para garantir o
pleno cumprimento des e Estatuto e a concretização de suas finalidades.

ARTIGO 27° - O Est tuto só poderá ser reformulado por decisão da assembléia Geral na forma
prevista no artigo 8° do presente Estatuto.

ARTIGO 28° -, A AS OCIAÇÃO DE MORADORES DO RODOLFO TEÓFILO terá duração por
te,mpo e prazo indeter inado. ~xtinguir-se-á por deliberação unânime da Assembléia Geral e seus
bens existentes passa ão a integrar o patrimônio de uma entidade afim, com ideais e seus bens
existentes passarão a ntegrar o patrimônio de uma entidade afim, com ideais e objetivos idênticos
ou semelhantes de fins não econômicos.

ARTIGO 29° - O me bro da o'iretoria ou do Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES
DÓ RODOLFO TEÓF 10 que se candidatar a cargos eletivos junto ao poder Público Municipal,
Estadual ou Federal s á afastado do cargo, assumindo o suplente.

ARTIGO 30° - As c apas que concorrerem a. eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal da
Associação de Morad res deverão ser inscritas até 60 (sessenta) dias antes da realização do pleito
eleitoral, para que no razo de 45 (quarenta e cinco) dias antes das eleições, a Assembl$ia Geral
possa apreciá-Ias e ho ologá-Ias.

ARTIGO 320
- Estes

d~verão ser registrad
statutos entram em vigor na data de s~ aprovação pela Assembléia Geral, e
em Cartório. ~b~

~v 0'$ Fortaleza, 30 de Agosto de 2012.

-# t.z .
r<.pJ Y}1Q'~:C( fiJui}ALl J. oLído...' ~~

Maria Liduina de Almeida Soares .
Primeiro Více Presidente

ARTIGO 310
- Os asos não previstos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e pelo

Conselho Fiscal, send cabíveis recursos á Assembléia Geral no prazo de trinta dias.

CARTÓRIO
~

MELOJÚNlOR

CARTÓRIO
~

.MEtO JÚNIOR

CAR1ÓRtO
1J!l?4á ~l· d &P,otlRL;C{ ~

Maria Roseli de Olive"ira ME\.O J
Primeiro Secretário

e Mairton Silveira Raulino
esoureiro Geral

bel Soares da Silva
rimeiro Tesoureiro
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Rua Major Facundo. 660 - Centro - Cep 60025-100 _Fortaleza _CE _ara 'I
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ESTADO DO CEARÁ
PODER ,JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA
NTO DE SERVICOS ,JUDICIAIS DA COMARCA DE FORTALEZA

ERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
(Váli a somente como CERTIDÃO PARA EMPREGO EATIVIDADES AFINS)

E, DE EXECUÇÕES CRIMINAIS E DA AUDITORIA MILITAR

CERTIFICO que rev ndo no Sistema Informatizado do(a) DEPARTAMENTO DE SERVICOS JUDICIAIS DA
COMARCA DE FORTALE ( COMARCA DE FORTALEZA), até a presente data, verifiquei, em nome de JOSE MARIA
FERREIRA DA SILVA, filh (a) de JOSE PACHECO DA SILVAe RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA, o seguinte:

O referido é verdade e dou é.

Certidão emitida em: 13/0313 às 09:29:23
VÁLIDA SOMENTE

PARA EMPREGO

Obs: Esta certidão só é válid sem rasuras ou emendas, com assinatura do Diretor e selo de autenticidade. Tem
validade de 30 (trinta) dias.

,
. - ~\\:;



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCADEFORTALEZA
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

CERTIDÃO DE DISTRffimçÃO

ÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR

Certifico que, reven o os registros de Distribuição, até a presente data, contra:

NOME COMPLETO

CPF

MARIA SOCORRO MAGALHAES TAVARES

15498093349

NADA CONSTA
na Justiça Estadual de 1a Instância da Comarca de Fortaleza

1. Esta certidão é válida p a todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria n° 617,

de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua;

3. Esta Certidão tem valid e de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidade ser validada na página do

Tribunal de Justiça do Esta o do Ceará, http://www.tjce.jus.br

2. O nome e o CPF const tes nesta Certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo

interessado e destinatário;

http://www.tjce.jus.br


http://www4.tjcc.jus.br/s isCCJiidao/Emi tirCcJii dao.aspx?cpf= 54858 ...

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

CERTIDÃO DI~DISTRmUlçÃO

NÚMERO DA CERTIDAo 9905033880

AÇÜES CRIMINAIS, EXECUÇÜES PENAIS E AUDITORIA MILITAR

Celiifico que revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra:

NOME COI\'lPLE O

CPF

ELMA CRlSTINA GOMES DA SILVl\

54858046320

NAllA CONS'D\.
na Justiça Estadual de 1a Instância da Comarca de Fortaleza

1. Esta certidão é v IEda para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da internet, de aco
617, de 09 de outu 1'0 de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua;

2. O nome e o CPF constantes nesta Certidão foram intllrmados pelo solicitante. Sua titularidade dever

interessado e desti atário;

3. Esta Certidão te 1 validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidad,
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br

5. Esta Certidão é 'álida apenas para maiores de 18 anos.

Certidão emitida e Saturday, March 09,2013 às 1:06:56 PM

http://www4.tjcc.jus.br/s
http://www.tjce.jus.br


NOl\ll~ COM]>LE 'O
CPF

F:STADO no CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA
FÓRUM CI-JÓVIS BEVJLÁQUA

CERTIDÃO DE DISTRffiUIÇÃO

NúrviERO DA CERTIDAo 9110799354

AÇ()ES CRIMINAIS, EXECUÇÜES PENAIS E AUDITORIA MILITAR

revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: ;#'
$

//7P).~
FELIPE MARCIEL BEZERRA DA SILVi\
04177759384

NAI>ACONSTA
na Justiça Estadual de 1a Instância da Comarca de Fortale7,u

1. Esta certidão é vá ida para todos os ef:eitos legais, havendo sido expedida através da internet, de aco
617, de 09 de outubI) de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua;

2. O nome e o CPF nstantes nesta Certidão foram intormados pelo solicitante. Sua titularidade dever
interessado e destina ário:

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissão, podendo sua autenticidad
página do Tribunal d Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjce.jus.br

4. Esta Certidão foi ..nitida gratuitamente:

5. Esta Certidão é vá ida apenas para maiores de 18 anos.

Certidão emitida em aturday, March 09,2013 às 1:24:15 PM

http://www.tjce.jus.br


ATESTADO DE IDONEIDADE

.Eli,Fa..Hmd~rrÚ~~.·./J.'p.dca4 .
, ': Nome o atestant~(,., , . . .

, .
dor(a) da Cédula de Identidade N° j, 023~5.iQ-ó2°-u'~ ,

, '&~c.JQ....
estado civil ~

para fazer prova junto ao Poder Jüdiciário do,
.~ , I

Estad' do Cearáque{i!1.J:1;t;.Q- 00 Lv\,/\-ó ~o.iL:b~e4/
.' Nome .(/

••

.portad r(a)da Cédula deldentid~de N°200-'100 gJ j 1G",3L,
,~0~

. estado civit

~. ~."'". • (L..."I· ..

, J=I::YX CÀ.'Cn-l5ê'=fL r~~
.profissão

. idôn.Qa, nada hayendo que desabone ~ $ua conduta ..

Fortaleza, . .i5 de p?tDA-Vo
.. /

.de 2G13
. .

~)Y)~d~
( .7

. fátim~Maiõ de' Carvalho
Direíore Adn-Jnistrafivo-f"manceiro

CI1A11617 - Hosp. S. José



.r,:~",NTO1.(:

Relatório as atividades desenvolvidas no exercício do ano anterior, e~a!t'ff 019~
etas realizadas em termos de atendimento público. l~F/s .•. ~ ~',.~ SJ,. Ç> y

Janeiro - c lônia de férias, atividades de recreação, piscina e artes, fazer com ".. ~o
que as cr anças se divertissem interagir com os colegas, brincadeiras
educativas omo, danças das cadeiras, passar o anel, trabalhar a atenção e a
concentraç o das crianças com brincadeiras.

Fevereiro carnaval com baile de fantasia, mascaras confeccionadas nas
salas pelas crianças com musica e confete, trabalhando a auto-estima das
crianças e utonomia, resgatando as antigas marchinhas de carnaval. Projeto
as cores: a cores estão presentes em tudo o que nos cerca, são elas um dos
conceitos ásicos e pré-requisitos, os quais a criança precisa para se
desenvolve. Identificar as cores diferenciar os diversos tons de cores,
relacionar a cores primárias, reconhecer a importância das cores, demonstrar
a utilização das cores, ex: semáforo, ônibus, táxi, lixo seletivo, e realização de
peça teatral com dedoches.

Março - pá coa sentindo o significado da páscoa, celebração com as crianças
com apres ntação dos símbolos da páscoa, caracterização das crianças de
coelho, can ar musicas com o tema páscoa, dançamos e brincamos de toca do
coelho no final da celebração todas as crianças receberão um ovo de
chocolate. esenvolver o raciocínio lógico a expressão oral e corporal, a
coordenaçã motora, a percepção auditiva e visual das crianças.

Abril - proje o corpo, saúde e higiene.
Estimular a uto-estima, identificar as partes do corpo através de musicas, na
hora do ban o mostrando a importância da higiene corporal, através de figuras
e identifican o os objetos de higiene corporal, e objetos de higiene bucal. Para
que as cria ças possam aprender a cuidar de seu corpo tendo orientações
básicas de auto-conhecimento e de higiene pessoal, garantindo sua boa
aparência e aúde.

Maio - co emoração do dia da família, confraternização com os pais e
familiares, fé da manhã em homenagem o dia das mães, apresentação de
danças pel s crianças, sorteio de brindes, palestra sobre a importância da
família, a scola esta resgatando os valores éticos entre filhos e mães
valorizando a família, valorizar o papel das mães; conscientizar as crianças
sobre éticos tais como, obediência, respeito, compreensão, valorizar as mães
adotivas, d envolver o raciocínio lógico, a expressão oral e a corporal, por
meio de poe ias, musicas e orações e doenças.

Junho - ar aia junino, comidas típicas e trages típicos, degustação das
comidas pel s crianças, danças apresentadas por elas trabalhando a auto-
estima e au onomia de cada criança. As festas junínas fazem parte do nosso
folclore são Ias, motivo de alegria de suas comemorações, proporcionam a
sociabilida e a integração da comunidade escolar. Resgatando a nossa
cultura vai izando o folclore brasileiro, preservando o meio ambiente,
evidenciand as diversidades regionais, comparando os costumes juninos no
Brasil e no undo, trabalhando as expressões orais e corporais através das
danças junin s, comidas típicas e degustação das comidas pelos alunos.
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to adoro frutas. ~Q- o;:
adro de crianças com maus hábitos alimentares é preciso orientá- '-_ '7

Ias para qu sejam capazes de valorizar as frutas regionais em busca de uma
alimentaçã , identificar através de figuras. O reino vegetal, conhecer as
diversas es écies de frutas, conscientizar as crianças sobre a importância da
higiene em elação as frutas.

Agosto - a escola precisa cumprir a sua função social de integração família,
valorizar o papel dos pais, conscíentizar os alunos sobre valores morais;
obediência, respeito, compreensão aos pais adotivos, estimular a
comemoraç o do dia dos pais, desenvolver a coordenação motora fina e
grossa, a p rcepção auditiva e visual da criança por meio de poesias, músicas,
recados e c lagens.

Setembro - rojeto estações do ano.
É preciso d spertar nas crianças a conscientização pela natureza e também o
respeito de olídariedade em campanhas emergentes em função de enchentes
e frio. Identi ícar as estações do ano, diferenciar as estações do ano e seus
respectivos ipos de clima, observando o que os fenômenos da natureza estão
causando, d doches para teatrinhos, musicas, dedoches, recorte e colagens.
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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
N° 201300524167

Inscrição Es adual:

*********~**************************************************
CNPJ / CPF:

07.808.678'0001-44

RA~ÃO SOC AL:

*********~****************************,~*********************
Ressalvad ° o direito da, Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas
que venh m a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os
registros do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual -
CADINE, verificou-se nada existir em nome doCa) requerente acima
identifica ~oCa) até a presente data e horário, e! para constar, foi emitida
esta certi ~ão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/01/13 ÀS 15:30:43
VÁLIDA ATÉ 29/03/2013

A auten icidade d~ste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br

http://www.sefaz.ce.gov.br
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BA~O FINANCEIRO - 2011
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES RODOLFO TEOFILO
CNPJ: 07.808.678/0001-44

HISTÓRICO RECEITA HITÓRICO DESPESA SALDO

SME 144.990,17 PESSOAL 81.748,59
ENCARGOS 34.832,81.
M.DIDATICO 3.500,00
H.LIMPEZA 3.500,00
PEQUENOS REPAROS 1.200,00
GÁS 1.200,00
COELCE 4.406,70

TOTAL 144.990,17 130.388,10 14.602,07

~I! Gl 'C .i.\

Presidente

-M~~L~ff])
, Conselho Fiscal ~

TEC. EM CONTABILIDADE

CRC CED16783/0-7



SALDO ANTERIOR

5.700,00

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES RODOLFO TEOFILO
CNPJ: 07.808.678/0001-44

1

11
111
11102
11102.0002

DÉBITOS

144.990,17
144.990,17
144.990,17
144.990,17
144.990,17

CRÉlllTOS

131.588,10
130.388,10
130.388,10
130.388,10
130.388,10

SALDO ATUAL

19.102,07
14.602,07
14.602,07
14.602,07
14.602,07

12 ATIVO P RMANENTE
5.700,00 1.200,00 4.500,00121 IMOBI ZADO 5.700,00 1.200,00 4.500,0012102 BEN MOVEIS 5.700,00 1.200,00 4.500,0012102.0001 MO EIS E UTENSllIOS 4.500,00 4.500,0012102.0002 (-) EPR. DEPRE. MOVEIS UTENSllIOS (1800,00) 450,00 (2.250,00)12102.005 CO PUTADORES E PERIFERICOS 3.750,00 3.750,0012102.0006 ( - ) EPRE.COMPUTADORES (750,00) 750,00 (1.500,00)

2 PASSIVO
5.700,00 5.700,00

22
5.700,00 5.700,0022101.0001
5.700,00 5.700,00

3
131.588,10 131.588,1031 OPERACIONAIS
131.588,10. 131.588,10311 S ADMINISTRATIVAS
131.588,10 131.588,1031101.0001
81.748,59 81.748,5931101.0002
34.832,81 34.832,8131101.0003
3.500,00 3.500,0031101.0004
3.500,00 3.500,0031101.0005
1.200,00 1.200,0031101.0006
1.200,00 1.200,0031101.0007
4.406,70 4.406,7031101.0013
1.200,00 1.200,00

4
144.990,17 144.990,1741 PERACIONAIS
144.990,17 144.990,17411 S DE CONVEN1O
144.990,17 144.990,1741101.0001 CAÇJ\Oj

144.990,17 144.990,17
276.578,27 276.578,27

FORTALEZA, 31 DE DEZEMBRO DE 2011

~~rlu1,
THIAGO RODRIGUES DE MELO

TEC. EM CONTABILIDADE

CRC CE016783/0-7



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES RODOLFO TEOFILO
CNPJ: 07.808.678/0001-44

ATIVO

CIRCU NTE

DSPONivEL

BANCO C/ MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

ATIVO PERM NENTE

IMOBI ZADO
ENS MÓVEIs'

MOVEIS E UTENSILlOS
(_) DEPR. DEPRE. MOVEIS UTENSILlOS

COMPUTADORES E PERIFERICOS

(_)DEPRE.COMPUTADORES

PATRIMONIO SOCIAL

PATR\MONIO SOCIAL

RESULTADO DO EXERCíCIO

SUPERAVIT

19.102,07

14.602,07

14.602,07

14.602,07

14.602,07

4.500,00

4.500,00

4.500,00

4.500,00

(2.250,00)

3.750,00

(1.500,00)

5.700,00

5.700,00

13.402,07

13.402,07

ESPESAS
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PESSOAL

ENCARGOS

M.D1DATICO

H. LIMPEZA
PEQUENOS REPAROS

GÁS

COELCE

DEPRECIAÇÃO

REC ITAS
RECEITAS OPERACIONAIS

DOAÇOES E CONTRIBUIÇOES

SME

(131.588,10)

(131.588,10)

(131.588,10)
(81.748,59)

(34.832,81)

(3.500,00)

(3.500,00)

(1.200,00)

(1.200,00)

(4.406,70)

(1.200,00)

144.990,17

144.990,17

144.990,17

iL'c::"r I'vUb
THIAGO RODRI ES DE MELO

TEC. EM CONTABiLiDADE

CRC CE016783/0-7



1
11
111
11102
11102.0002

12
121
12102
12102.0001
12102.0002
12102.005
12102.0006

22
22101.0001

3
31
311
31101.0001
31101.0002
31101.0003
3110l.()004
31101.0005
31101.0006
31101.0007
31101.0008
31101.0009
31101.0013

4
41
411
41101.0001

ASSOCIAÇAo DE MORADORES RODOLFO TEOFILO
CNPJ: 07.808.678/0001-44

ATIVO PER ANENTE
IMOBíL

BENS

MO..
(-) D R. DEPRE. MOVSS UTENSILlOS
COM UTADORES E PERIFERICOS
(-) D PRE. COMPUTADORES

DESPESAS
DESPESAS

DESPE
PESSOA
ENCAR OS
M.DID ICO
H. L1MP
PEQUE OS REPAROS .
GÁS

COELC
CAGEC

DESPE AS BANCARIAS
DEPRE lAçAo

RECEITAS

RECEITAS
RECURS

SME(E

PERACIONAlS
DECONVENIO

)

SALDO ANTERIOR D~BlTOS CRI!OITOS SALDO ATUAL

19.102,07 184.163,30 180.694,28 22.671,09
14.602,07 184.163,30 179.694,68 19.170,69
14.602.07 184.163,30 179.694,68 19.170,69
14.602,07 184.163,30 179.694,68 19.170,69
14.602,07 184.163,30 179.594,68 19.170,69

4.500,00
4.500,00
4.500,00
4.500,00

(2.250,00)
3.750,00

(1.500,00)

19.102,07
19.102,07

165.992,21
165.992,21
165.992,21
108.581,43
40.988,28
3.750,00
3.750,00
1.200.00
1.680,00
2.261,46
2.261,44

520,00
999,60

14.602,07
14.602,07
14.602,07
14.602,07

364.757,58

999,60
999,60
999,60

184.163,30
184.163,30
184.163,30
184.163,30
364.767,68

3.500,40
3.600,40
3.600,40
4.600,00

(2.624,85)
3.760,00

(2.124,75)

19.102,07
19,102,07

165.992,21
16/i.992,21
165.992,21
108.581,43
40.988,28
3.750,00
3.750,00
1.200,00
1.680,00
2.261,46
2.261,44

520,00
999,60

169.561,23
. 169.561,23
169.561,23
169.561,23

--J1.1-~,
THIAGO RODRIGUES DE MELO •

TEC. EM CONTABILIDADE

CRC CE016783.Q.7



ASSOCIAÇAo DE MORADORES RODOLFO TEOFILO
CNPJ: 07~808.678/0001-44

NTE
ON/vEL,

BANCO CI MOVIMENTO

BANCO 00 BRASIL

22.671,09

19.170,69
19.170,69

19.170,69

19.170,69

ATIVO Pft~ ENTE

IMOBIL DO

BE SMóVEIS

MOVEIS E UTENSILlOS

(-) DEPR. DEPRE. MOVEIS UTENSILlOS

COMPUTAoo~ES E PERIFERICOS
( - ) DEPRE. COMPUTAooRES

~.500,40

3.500,40

3.500,40

4.500,00

(2.624,85)

3.750,00

(2.124,75)

PATRIMONIO SOCIAL

PATRIMONIO SOCIAL,
RESULTADO DO EXERClc/O

SUPERAVIT

19.102,07

19.102,07

3.569,02

3.569,02

EMONSTRAÇ~O DE RESULTADO 00 EXERClclO EM 31/10/2012

DESP SAS

IiSPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
PESSOAL

ENCARGOS

M.DIDATICO
H. LIMPEZA

PEQUENOS REPAROS
GÁS

COELCE,

CAGECE

DESPESAS BANCARIAS

DEPRECIAÇÃO

165.992,21

165.992,21

165.992,21

108.581,43

40.988,28

3.750,00

3.750,00

1.200,00

1.680,00
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MINIS ÉRIO DA FAZENDA
Secret ria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELA VOS ÁS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E ÁS DE TERCEIROS

N° 000412013-05001
Nome: ASSOCIACA DE MORADORES DO RODOLFO TEOFILO
CNPJ 07808.678/00 1-44

Ressalvado o direit de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas d responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que viere a ser apuradas, é certificado que não constam
pendéncias em seu me relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU)

Esta certidão, emitid em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclu ivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devida , por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangend os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições e DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (P FN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei na
8,212 de 24 de julho e 1991, exceto para:

- averbação de obra d construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e isão parcial ou transformação de entidade OLl de
sociedade sociedade mpresária simples;
- baixa de firma indi idual OLl de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10. 06, de 10 de Janeiro de 2002 - C6digo Civil,
extinFão de entidade u sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta ce idão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à veri icação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://wwwreceita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de janeiro de 2010

Emitida em 08/03/201
Válida até 04/09/2013



rição: 07808678/0001-44
O Social: ASSOCIACAO DE MORADORES DO RODOLFO TEOFILO
reço: AV GONCALVES DIAS 449 / RODOLFO TEOFILO / FORTALEZA /

CE/ 60431-140

A C ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
dat , a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
per nte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o p esente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quai quer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devi os, decorrentes das obrigações com o FGTS.

A ut lização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
cond cionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
ww .caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Nome: AS OCIACAO DE MORADORES DO RODOLFü TEOFILO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.808.678/0001-44
Certidão nO: 16485333/2013
Expediçã : 29/01/2013, às 09:41:21

.Validade: 27/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua e pedição,.

Certific -se que ASSOCIACAO DE MORADORES DO RODOLFO TEOFILO (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sop o n° 07.808.678/000~-44, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resol ção Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados const~ntes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anterior s à data da sua expedição,
No casod pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos o seus :estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceita ão desta,'certidão condiciona-se à verificação de sua
autentic dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão mitida gratuitamente.

INFORMAÇÃ IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessár'os à ~dentificação das pessoas naturais e jurídícas
inadimp~e tes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelec das em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhim ntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuç o de abordos firmados perante o MiniBtério Püblico do
Trabalho u Comissão de Conciliação P~évia.



MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Ressalvado o .:direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identilicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendôncias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da
Roceita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeilo passivo no ámbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciàrias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas
em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especilica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação do sua autonticidade na Intornet. nos
endereços <hllp1/www.roccita.lazonda.gov.br> ou <hllp:llwww.pgfn.fazcnda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:36:35 do dia 14/01/2013 <hora e dala de Brasilia>.
Válida até 13/07/2013.
Código de controle da.certidão: 729D.E2F8.1002.0581


